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Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 15. A implantação das atividades e o consequente início
do exercício contábil e fiscal da Unila deverão coincidir com o pri-
meiro dia útil do ano civil subsequente ao da publicação desta Lei.

Art. 16. A Unila encaminhará ao Ministério da Educação
proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias competentes, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos
cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) QUANTIDADE
Administrador 9
Analista de Tecnologia da Informação 4
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 2
Auditor 1
Bibliotecário-Documentalista 4
Biólogo 2
Biomédico 2
Contador 4
Economista 2
Engenheiro/Área 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Jornalista 4

Médico/Área 2
Nutricionista/Habilitação 2
Pedagogo/Área 2
Psicólogo/Área 2
Relações Públicas 3
Secretário Executivo 9
Técnico em Assuntos Educacionais 2
Tradutor Intérprete 2

TO TA L 67
CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO (NI) QUANTIDADE

Assistente em Administração 100
Técnico em Contabilidade 4
Técnico de Laboratório/Área 30
Técnico de Tecnologia da Informação 2
Técnico em Segurança do Trabalho 1
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 2

TO TA L 139

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 12 DE JANEIRO DE 2010

Reabre, em favor dos Ministérios da Educação, dos Transportes e da In-
tegração Nacional, crédito extraordinário, no valor global de R$
638.873.745,00, aberto pela Medida Provisória que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 63 da Lei no 12.017,
de 12 de agosto de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto em favor dos Ministérios da Educação, dos Transportes e da Integração
Nacional, pelos saldos apurados em 31 de dezembro de 2009 no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI, no valor global de R$ 638.873.745,00 (seiscentos e trinta e oito
milhões, oitocentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais), o crédito extraordinário
aberto pela Medida Provisória no 473, de 15 de dezembro de 2009, para atender à programação constante
do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 11 . 6 4 5 . 9 5 8

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 0515 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCACAO BA-

SICA

11 . 6 4 5 . 9 5 8

12 847 1061 0515 0101 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCACAO BA-
SICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

11 . 6 4 5 . 9 5 8

F 3 1 40 0 312 9.336.383

F 4 1 40 0 312 2.309.575

TOTAL - FISCAL 11 . 6 4 5 . 9 5 8

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 6 4 5 . 9 5 8

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 230.000.000

P R O J E TO S

26 782 0663 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS 230.000.000

26 782 0663 1F40 0101 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

230.000.000

F 4 1 90 0 300 230.000.000

TOTAL - FISCAL 230.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 230.000.000
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pelo código 00012010011300002

Documento assinado digitalmente conforme MP no
- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a

Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Art. 15. A implantação das atividades e o consequente início
do exercício contábil e fiscal da Unila deverão coincidir com o pri-
meiro dia útil do ano civil subsequente ao da publicação desta Lei.

Art. 16. A Unila encaminhará ao Ministério da Educação
proposta de estatuto para aprovação pelas instâncias competentes, no
prazo de 180 (cento e oitenta) dias contado da data de provimento dos
cargos de Reitor e Vice-Reitor pro tempore.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2010; 189o da Independência e
122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
João Bernardo de Azevedo Bringel

ANEXO

QUADRO DE PESSOAL EFETIVO

CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR (NS) QUANTIDADE
Administrador 9
Analista de Tecnologia da Informação 4
Arquiteto e Urbanista 2
Arquivista 2
Assistente Social 2
Auditor 1
Bibliotecário-Documentalista 4
Biólogo 2
Biomédico 2
Contador 4
Economista 2
Engenheiro/Área 4
Engenheiro de Segurança do Trabalho 1
Jornalista 4

Médico/Área 2
Nutricionista/Habilitação 2
Pedagogo/Área 2
Psicólogo/Área 2
Relações Públicas 3
Secretário Executivo 9
Técnico em Assuntos Educacionais 2
Tradutor Intérprete 2

TO TA L 67
CARGOS DE NÍVEL INTERMEDIÁRIO (NI) QUANTIDADE

Assistente em Administração 100
Técnico em Contabilidade 4
Técnico de Laboratório/Área 30
Técnico de Tecnologia da Informação 2
Técnico em Segurança do Trabalho 1
Tradutor e Intérprete de Linguagem de Sinais 2

TO TA L 139

Atos do Poder Executivo
.

DECRETO DE 12 DE JANEIRO DE 2010

Reabre, em favor dos Ministérios da Educação, dos Transportes e da In-
tegração Nacional, crédito extraordinário, no valor global de R$
638.873.745,00, aberto pela Medida Provisória que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
combinado com o art. 167, § 2o, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 63 da Lei no 12.017,
de 12 de agosto de 2009,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica reaberto em favor dos Ministérios da Educação, dos Transportes e da Integração
Nacional, pelos saldos apurados em 31 de dezembro de 2009 no Sistema Integrado de Administração
Financeira do Governo Federal - SIAFI, no valor global de R$ 638.873.745,00 (seiscentos e trinta e oito
milhões, oitocentos e setenta e três mil, setecentos e quarenta e cinco reais), o crédito extraordinário
aberto pela Medida Provisória no 473, de 15 de dezembro de 2009, para atender à programação constante
do Anexo deste Decreto.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de janeiro de 2010; 189o da Independência e 122o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
João Bernardo de Azevedo Bringel

ORGAO : 26000 - MINISTERIO DA EDUCACAO

UNIDADE : 26298 - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1061 BRASIL ESCOLARIZADO 11 . 6 4 5 . 9 5 8

OPERACOES ESPECIAIS

12 847 1061 0515 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCACAO BA-

SICA

11 . 6 4 5 . 9 5 8

12 847 1061 0515 0101 DINHEIRO DIRETO NA ESCOLA PARA A EDUCACAO BA-
SICA - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

11 . 6 4 5 . 9 5 8

F 3 1 40 0 312 9.336.383

F 4 1 40 0 312 2.309.575

TOTAL - FISCAL 11 . 6 4 5 . 9 5 8

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 11 . 6 4 5 . 9 5 8

ORGAO : 39000 - MINISTERIO DOS TRANSPORTES

UNIDADE : 39252 - DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES - DNIT

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0663 SEGURANCA PUBLICA NAS RODOVIAS FEDERAIS 230.000.000

P R O J E TO S

26 782 0663 1F40 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS 230.000.000

26 782 0663 1F40 0101 OBRAS RODOVIARIAS EMERGENCIAIS - NACIONAL
(CREDITO EXTRAORDINARIO)

230.000.000

F 4 1 90 0 300 230.000.000

TOTAL - FISCAL 230.000.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 230.000.000



Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012010011300003

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

ORGAO : 53000 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

UNIDADE : 53101 - MINISTERIO DA INTEGRACAO NACIONAL

ANEXO REABERTURA DE CREDITO EXTRAORDINARIO

PROGRAMA DE TRABALHO RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

1027 PREVENCAO E PREPARACAO PARA DESASTRES 100.000.000

AT I V I D A D E S

06 182 1027 8348 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES 100.000.000

06 182 1027 8348 4003 APOIO A OBRAS PREVENTIVAS DE DESASTRES - NACIO-
NAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

100.000.000

F 4 1 90 0 300 100.000.000

1029 RESPOSTA AOS DESASTRES E RECONSTRUCAO 297.227.787

AT I V I D A D E S

06 182 1029 4564 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES

57.227.787

06 182 1029 4564 0103 SOCORRO E ASSISTENCIA AS PESSOAS ATINGIDAS POR
DESASTRES - NACIONAL (CREDITO EXTRAORDINARIO)

57.227.787

F 3 1 90 0 300 47.227.787

F 4 1 90 0 300 10.000.000

06 182 1029 4570 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES

240.000.000

06 182 1029 4570 0103 RESTABELECIMENTO DA NORMALIDADE NO CENARIO
DE DESASTRES - RECUPERACAO DE DANOS CAUSADOS
POR DESASTRES (CREDITO EXTRAORDINARIO) - NACIO-
NAL

240.000.000

F 3 1 90 0 300 80.000.000

F 4 1 90 0 300 160.000.000

TOTAL - FISCAL 397.227.787

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 397.227.787

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

Nº 2, de 12 de janeiro de 2010. Restituição ao Congresso Nacional de
autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei nº
12.189, de 12 de janeiro de 2010.

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposição de Motivos

No 06, de 6 de janeiro de 2009. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves pertencentes aos Países abaixo relacionados:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo C-130H, pertencente à Aviação Militar Nacio-
nal Bolivariana daquele País, em missão de transporte de carga e pas-
sageiros, com a seguinte programação, no mês de dezembro de 2009:

dia 19 - procedente de Maracay, Venezuela, e destino a La Paz, Bolívia; e

dia 20 - procedente de Trinidad, Bolívia, e destino a Maracay;

2) República do Paraguai:

- aeronave tipo C-212-200, pertencente à Força Aérea da-
quele País, em missão de transporte de passageiro, com a seguinte
programação, no mês de dezembro de 2009:

dia 26 - procedente de Assunção, Paraguai, pouso em Foz do Iguaçu; e

dia 27 - decolagem de Foz do Iguaçu e destino a Assunção;

3) Estados Unidos da América:

- aeronave tipo C-40 (B737-700), pertencente à Força Aérea da-
quele País, em missão de transporte de membros do Congresso dos Es-
tados Unidos, com a seguinte programação, no mês de janeiro de 2010:

dia 5 - procedente de Tocumen, Panamá, e destino a Buenos Aires,
Argentina; e

dia 7 - procedente de Mendoza, Argentina, e destino a Cartagena,
Colômbia;

- aeronave tipo PC-130, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga em apoio ao Comando Sul dos
Estados Unidos da América, com a seguinte programação, no mês de
janeiro de 2010:

dia 10 - procedente de Grantley, Barbados, pouso em Belém;

dia 11 - decolagem de Belém, pouso em Recife;

dia 12 - decolagem de Recife e destino à Ilha Ascenção, Inglaterra; e

dia 14 - procedente da Ilha Ascenção, pouso em Belém e destino a
Grantley;

- aeronave tipo PC-12, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de carga em apoio ao Comando Sul dos
Estados Unidos da América, com a seguinte programação, no mês de
janeiro de 2010:

dia 10 - procedente de Grantley Adams, Barbados, pouso em Belém;

dia 11 - decolagem de Belém, pouso em Recife; e

dia 12 - decolagem de Recife e destino à Ilha Ascenção, Inglaterra;

- aeronave tipo C-37A, pertencente à Guarda Costeira da-
quele País, em missão de transporte da Secretária Assistente de Se-
gurança Interna dos Estados Unidos da América, com a seguinte
programação, no mês de janeiro de 2010:

dia 12 - procedente de Lagos, Nigéria, pouso em Brasília, e de-
colagem, no mesmo dia, com destino a Washington, Estados Unidos
da América;

4) da República da França:

- aeronave tipo C-135, pertencente à Força Aérea daquele
País, em missão de transporte de material de aviação, com a seguinte
programação, no mês de dezembro de 2009:

dia 24 - procedente de Caiena, Guiana Francesa, pouso em Recife; e

dia 25 - decolagem de Recife e destino a Dacar, Senegal.

Homologo e autorizo. Em 12 de janeiro de 2010.

No 7, de 6 de janeiro de 2009. Sobrevoo no território nacional de
aeronaves pertencentes ao País abaixo relacionado:

1) República da França:

- dois helicópteros tipo ALOUETTE III, pertencentes à Força
Armada daquele País, em missão de transporte de passageiros e
treinamento de tripulação, com a seguinte programação, no mês de
janeiro de 2010:

dia 3 - procedente do porta-helicópteros JEANNE D'ARC
(2130S/04034W), pouso em Campo dos Goitacazes - RJ, e retorno
para o porta-helicópteros JEANNE D'ARC (2154S/04033W); e

dia 9 - decolagem do Rio de Janeiro e destino ao porta-helicópteros
JEANNE D'ARC (2305S/04310W);

- dois helicópteros tipo GAZELLE, pertencentes à Força
Armada daquele País, em missão de treinamento de tripulação, com a
seguinte programação, no mês de janeiro de 2010:

dia 9 - decolagem do Rio de Janeiro e destino ao porta-helicópteros
JEANNE D'ARC (2305S/04310W).

Homologo. Em 12 de janeiro de 2010.

No 10, de 8 de janeiro de 2009. Sobrevoo no território nacional de
aeronave pertencente ao País abaixo relacionado:

1) República Bolivariana da Venezuela:

- aeronave tipo C-130H, pertencente à Aviação Militar Na-
cional Bolivariana daquele País, em missão de transporte de carga e
passageiros, com a seguinte programação, no mês de janeiro de 2009:

dia 7 - procedente de Maracay, Venezuela, e destino a La Paz, Bolívia; e

dia 8 - procedente de Trinidad, Bolívia, e destino a Maracay.

Homologo. Em 12 de janeiro de 2010.

CASA CIVIL
INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA

DA INFORMAÇÃO

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE
Em 11 de janeiro de 2010

Entidades: AC CAIXA JUS, vinculada à AC JUS.
Processo nº: 00100.000145/2006-86

Acolhe-se o Parecer CGAF/ITI nº 001/2010, que aprova a
versão 3.0 da DPC e versão 2.2 das PC A1, A2, A3, S1, S2 e S3 da
AC CAIXA JUS, vinculada à AC JUS. O arquivo contendo os do-
cumentos aprovados possuem os hashes SHA1 informados no Parecer
e devem ser publicados pela AC em seu repositório no prazo máximo
de 30 dias, a contar da data desta publicação.

RENATO DA SILVEIRA MARTINI

SECRETARIA ESPECIAL DE PORTOS
COMPANHIA DOCAS DO PARÁ

RESOLUÇÃO No- 27, DE 11 DE JANEIRO DE 2010

O DIRETOR PRESIDENTE INTERINO DA COMPA-
NHIA DOCAS DO PARÁ (CDP), no uso de suas atribuições legais;
e, CONSIDERANDO o teor do Processo CDP no 2.672/2009, que se
refere à inadimplência contratual da firma AMAZON CARD´S S/S
LTDA, vencedora do Pregão Eletrônico nº 01/2008; CONSIDERAN-
DO ter sido assegurada à aludida firma o direito ao contraditório e à
ampla defesa, na forma da Lei, por meio das Cartas DIRPRE nos

655/2009, de 14.09.2009 e 738/2009, de 21.10.2009 e, tendo a firma
formalizado correspondência com argumentos infundados quanto à
sua inadimplência, não sendo acolhidos por esta Companhia; CON-
SIDERANDO a manifestação do Gerente Jurídico da CDP, fls. 263 a
265 do citado Processo, acolhido por esta Presidência; CONSIDE-
RANDO o dever-poder da Administração de gerir a res publica, bem
como o dever de zelar pela legalidade, impessoalidade, moralidade e
eficiência administrativa, no uso das prerrogativas conferidas espe-
cialmente pela Lei no 8.666/93; CONSIDERANDO, ainda, os prin-
cípios constitucionais, do devido processo legal, da razoabilidade, da
proporcionalidade, ou mesmo da adequação; RESOLVE: I- aplicar à
firma AMAZON CARD´S S/S LTDA, com fulcro no art. 7º da Lei nº
10.520/02 e art. 28 do Decreto Federal nº 5.450/05, a sanção ad-
ministrativa de suspensão de participação em licitação e impedimento
de contratar com a Administração Pública pelo prazo de 02 (dois)
anos; II- determinar a publicação deste ato no Diário Oficial da
União, na forma do § 1° do art. 109 da Lei no 8.666/93.

OLIVIO ANTONIO PALHETA GOMES

Presidência da República
.




